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Vistos

 

I.

Ao se compulsar o teor dos documentos anexados na seq. 109.4, nota-se que a

busca e apreensão determinada pelo juízo da 2ª Vara Cível da Comarca de Dourados/MS se baseou no

comando determinado pelo Decreto-Lei nº 911/69, dispositivo legal que versa sobre procedimento em

sede de alienação fiduciária.

A determinação do aludido juízo, , se amolda à exceção estabelecida peloa priori

art. 49, § 3º da LREF:

 

Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes na data

do pedido, ainda que não vencidos.

(...)

§ 3º Tratando-se de credor titular da posição de proprietário fiduciário de bens

, de arrendador mercantil, de proprietário ou promitentemóveis ou imóveis

vendedor de imóvel cujos respectivos contratos contenham cláusula de

irrevogabilidade ou irretratabilidade, inclusive em incorporações imobiliárias, ou

de proprietário em contrato de venda com reserva de domínio, seu crédito não se

submeterá aos efeitos da recuperação judicial e prevalecerão os direitos de

propriedade sobre a coisa e as condições contratuais, observada a legislação

respectiva, não se permitindo, contudo, durante o prazo de suspensão a que se

refere o § 4º do art. 6º desta Lei, a venda ou a retirada do estabelecimento do

.devedor dos bens de capital essenciais a sua atividade empresarial

 

O dispositivo legal, todavia, conforme se observa acima, encontra ressalva no que

diz respeito à essencialidade do bem/produto, sendo certo que foi conferido por este juízo tutela

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J5

Z
Z

 8
G

72
A

 U
8M

Q
Z

 T
2K

5D

PROJUDI - Processo: 0070746-87.2024.8.16.0014 - Ref. mov. 111.1 - Assinado digitalmente por Parana Tribunal de Justica:77821841000194 (Emil 
Tomas Goncalves)
10/03/2025: DEFERIDO EM PARTE O PEDIDO. Arq: Decisão



emergencial de modo a determinar a manutenção da posse da recuperanda, até o término do

procedimento, dos bens automóveis com anotação de alienação fiduciária, conforme exposto no item “X.

1” da deliberação da seq. 39.1 (pg. 43).

Saliente-se, no mais, que cabe ao juízo da Recuperação Judicial, durante o período

do , dispor acerca da essencialidade de bens necessários ao exercício da atividade empresarial.stay period

Neste tocante:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO EM

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA – SUSPENSÃO DO FEITO – MANUTENÇÃO –

AGRAVADA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL –ESSENCIALIDADE DO BEM

OBJETO DA BUSCA E APREENSÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DAS

ATIVIDADES DA RECUPERANDA – CONTROLE ACERCA DA

ESSENCIALIDADE DOS BENS PARA O SOERGUIMENTO DA EMPRESA QUE

COMPETE AO JUÍZO UNIVERSAL, INDEPENDENTEMENTE DA

NATUREZA DO CRÉDITO – PRECEDENTES – LIMINAR DE BUSCA E

 –APREENSÃO – IMPOSSIBILIDADE NESTE MOMENTO PROCESSUAL

DECISÃO MANTIDA – RECURSO NÃO PROVIDO. (TJ-PR

00724732620248160000 Jandaia do Sul, Relator.: Domingos José Perfetto, Data

de Julgamento: 25/10/2024, 20ª Câmara Cível, Data de Publicação: 28/10/2024)

 

Todavia,   de que, quando expirado o adverte-se a recuperanda stay period
  (observada a prorrogação prevista no item XI.7.1 da decisão proferida no mov. 39.1; pág. 56), em
princípio estará cessada a competência do juízo recuperacional para sobrestar ato de constrição
decorrente de crédito não sujeito à recuperação judicial. Nesse sentido:

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL.
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CRÉDITO EXTRACONCURSAL. CUMPRIMENTO
DE SENTENÇA. ATOS EXPROPRIATÓRIOS. COMPETÊNCIA. JUÍZO DA
EXECUÇÃO. PERÍODO DO STAY PERIOD. EXAURIMENTO. PENHORA. BEM
ESSENCIAL DE CAPITAL. NÃO DEMONSTRAÇÃO. CONSTRIÇÃO.
REAPRECIAÇÃO. JUÍZO RECUPERACIONAL. AFASTAMENTO. [.... 4. Após a
vigência da Lei nº 14.112/2020, a competência do Juízo recuperacional para
sobrestar o ato constritivo realizado no bojo de execução de crédito
extraconcursal se restringe àquele que recai unicamente sobre bem de capital
essencial à manutenção da atividade empresarial e a ser exercida apenas durante

. Precedente. 5. Agravo interno não provido.o período de blindagem (stay period)

(AgInt no REsp n. 1.998.875/DF, relator Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva,
Terceira Turma, julgado em 13/5/2024, DJe de 15/5/2024).

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. ATO CONSTRITIVO DETERMINADO PELO
JUÍZO CÍVEL PERANTE O QUAL SE PROCESSA A EXECUÇÃO DE CRÉDITO
EXTRACONCURSAL EM DESFAVOR DE EMPRESA EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL. EXAURIMENTO DO STAY PERIOD. DE ACORDO COM § 7-A DO
ART . 6º DA LRF (COM REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 14.112/2020), O JUÍZO
DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL NÃO DETÉM COMPETÊNCIA PARA
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INTERFERIR, APÓS O DECURSO DO STAY PERIOD, NAS CONSTRIÇÕES
 DE CRÉDITOEFETIVADAS NO BOJO DE EXECUÇÃO INDIVIDUAL

EXTRACONCURSAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA NÃO CONHECIDO. 1. A
controvérsia posta no presente incidente centra-se em definir se, a partir da
vigência da Lei n. 14.112/2020, uma vez exaurido o prazo estabelecido no § 4º do
art . 6º da Lei n. 11.101/2005, a decisão proferida pelo Juízo Cível que, em
execução de crédito extraconcursal, determina a realização de atos constritivos
sobre os bens da recuperanda invade, de qualquer modo, a competência do Juízo
da recuperação judicial. 2. Com o advento da Lei n. 14.112/2020, tem-se não mais
haver espaço - diante de seus termos resolutivos - para a interpretação que
confere ao Juízo da recuperação judicial o status de competente universal para
deliberar sobre toda e qualquer constrição judicial efetivada no âmbito das
execuções de crédito extraconcursal, a pretexto de sua essencialidade ao
desenvolvimento de sua atividade, sobretudo em momento posterior ao decurso do
stay period. 3 A partir da entrada em vigência da Lei n . 14.112/2020, com
aplicação imediata aos processos em trâmite (ut art. 5º da referida lei), o Juízo da
recuperação judicial tem a competência específica para determinar o
sobrestamento dos atos de constrição exarados no bojo de execução de crédito
extraconcursal que recaiam sobre bens de capital essenciais à manutenção da
atividade empresarial durante o período de blindagem. Em se tratando de
execuções fiscais, a competência do Juízo recuperacional restringe-se a substituir
os atos de constrição que recaíam sobre bens de capital essenciais à manutenção
da atividade empresarial até o encerramento da recuperação judicial . 4. Uma vez
exaurido o período de blindagem - principalmente nos casos em que sobrevém
sentença de concessão da recuperação judicial, a ensejar a novação de todas as
obrigações sujeitas ao plano de recuperação judicial -, é absolutamente necessário
que o credor extraconcursal tenha seu crédito devidamente equalizado no âmbito
da execução individual, não sendo possível que o Juízo da recuperação continue,
após tal interregno, a obstar a satisfação do crédito, com suporte no princípio da
preservação da empresa, o qual não se tem por absoluto. 4.1 Naturalmente,
remanesce incólume o dever do Juízo em que se processa a execução individual de
crédito extraconcursal de bem observar o princípio da menor onerosidade, a fim
de que a satisfação do débito exequendo se dê na forma menos gravosa ao
devedor, podendo obter, em cooperação do Juízo da recuperação judicial, as
informações que reputar relevantes e necessárias . 5. Diante do exaurimento do
stay period, a decisão proferida pelo Juízo cível que, no bojo de execução
individual de crédito extraconcursal, determinou bloqueio de bens imóveis da
recuperanda não se imiscuiu na competência do Juízo da recuperação judicial
(restrita ao sobrestamento do ato constritivo), no caso, já exaurida, mostrando-se,
por isso, desnecessário qualquer consideração a respeito da natureza do bem
constrito (se bem de capital, ou não). 6. Conflito de competência não conhecido .

(STJ - CC: 196846 RN 2023/0143306-7, Relator.: Ministro MARCO AURÉLIO
BELLIZZE, Data de Julgamento: 18/04/2024, S2 - SEGUNDA SEÇÃO, Data de
Publicação: DJe 25/04/2024)

RECURSO ESPECIAL. 1. DELIMITAÇÃO DA CONTROVÉRSIA POSTA 2. STAY
PERIOD . NOVO TRATAMENTO CONFERIDO PELA LEI N. 14.112/2020.
OBSERVÂNCIA . 3. DELIMITAÇÃO DA COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA
RECUPERAÇÃO JUDICIAL PARA DELIBERAR A RESPEITO DAS
CONSTRIÇÕES REALIZADAS NO BOJO DAS EXECUÇÕES INDIVIDUAIS DE
CRÉDITO EXTRACONCURSAL, SEJA QUANTO AO SEU CONTEÚDO, SEJA
QUANTO AO ESPAÇO TEMPORAL. AFASTAMENTO, POR COMPLETO, DA

 4 .  (NO CASO,IDEIA DE JUÍZO UNIVERSAL. DECURSO DO STAY PERIOD
INCLUSIVE, COM A PROLAÇÃO DE SENTENÇA DE CONCESSÃO DA
RECUPERAÇÃO JUDICIAL). EQUALIZAÇÃO DO CRÉDITO

. 5 . RECURSO IMPROVIDO,EXTRACONCURSAL. INDISPENSABILIDADE
CASSANDO-SE A LIMINAR ANTERIORMENTE DEFERIDA.1. Controverte-se no
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presente recurso especial se, uma vez exaurido o prazo de blindagem estabelecido
no § 4º do art. 6º da Lei n . 11.101/2005, a execução de crédito extraconcursal - a
qual não se suspende - tem sua tramitação totalmente normalizada, afigurando-se
descabida, doravante, a subsistência da restrição prevista na parte final do § 3º do
art. 49 da LRF e/ou da de qualquer outra providência exarada pelo Juízo da
recuperação judicial destinada a obstar o regular prosseguimento da aludida
ação, tal como compreendeu o Tribunal de origem. A questão posta há de
considerar, necessariamente, os novos contornos dados pela Lei n. 14.112/2020,
que, por expressa determinação legal, tem incidência imediata aos processos
pendentes, respeitados, naturalmente, os atos processuais já praticados. 2.
Especificamente sobre o stay period, a Lei n . 14.112/2020, sem se afastar da
preocupação de que este período de esforços e de sacrifícios impostos [por lei] aos
credores não pode subsistir indefinidamente, sob o risco de gerar manifesta
iniquidade, estabeleceu que o sobrestamento das execuções de créditos ou
obrigações sujeitos à recuperação judicial (com vedação dos correlatos atos
constritivos) perdurará pelo "prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado do
deferimento do processamento da recuperação, prorrogável por igual período,
uma única vez, em caráter excepcional, desde que o devedor não haja concorrido
com a superação do lapso temporal". 2.1 A lei estabelece a possibilidade de o
período de suspensão perdurar por até 360 (trezentos e sessenta) dias . É
importante registrar, no ponto, que todos os prazos que gravitam em torno do stay
period, para a consecução dos respectivos atos processuais foram mantidos tal
como originariamente previstos, ou seja, passíveis de serem realizados - não
havendo nenhum evento extraordinário - dentro dos 180 (cento e oitenta) dias
incialmente estipulados. 2.2 O disposto no inciso I do § 4º-A do art. 6º da LRF é
claro em acentuar que as suspensões das execuções dos créditos submetidos à
recuperação judicial e dos prazos prescricionais e a proibição dos correlatos atos
constritivos "não serão aplicáveis caso os credores não apresentem plano
alternativo no prazo de 30 (trinta) dias, contado do final do prazo referido no § 4º
deste artigo ou no § 4º do art . 56 desta Lei". Por consequência, o inciso II do § 4º-
A assinala que o sobrestamento das execuções dos créditos submetidos à
recuperação judicial, bem como dos correlatos atos constritivos, persiste durante
esse prazo de 30 (trinta dias), dentro do qual o plano de recuperação judicial dos
credores deve ser apresentado, caso em que este período de blindagem subsistirá
pelo prazo de 180 dias, contados do término do prazo de 180 dias iniciais ou de
sua prorrogação, caso não tenha ocorrido a deliberação do plano pela assembleia
de credores; ou contados da própria deliberação que rejeitou o plano apresentado
pelo devedor. 2.3 O novo regramento ofertado pela Lei n . 14.112/2020, de modo
expresso e peremptório, veda a prorrogação do stay period, após a fluência desse
período máximo de blindagem (de até 360 dias), estabelecendo uma única
exceção: a critério exclusivo dos credores, poderão, findo este prazo sem a
deliberação do plano de recuperação judicial apresentado pelo devedor; ou, por
ocasião da rejeição do plano de recuperação judicial, deliberar, segundo o
quórum legal estabelecido no § 5º do art. 56, a concessão do prazo de 30 (trinta)
dias para que seja apresentado um plano de recuperação judicial de sua autoria.
2.4 Diante dessa inequívoca mens legis - qual seja, de atribuir aos credores, com
exclusividade, findo o prazo máximo de blindagem (de até 360 dias), a decisão de
estender ou não o stay period (com todos os efeitos jurídicos daí advindos) -
qualquer leitura extensiva à exceção legal (interpretação que sempre deve ser
vista com reservas) não pode dispensar a expressa autorização dos credores a esse
propósito. 2.5 Em conclusão, a partir da nova sistemática implementada pela Lei
n. 14 .112/2020, a extensão do stay period, para além da prorrogação estabelecida
no § 4º do art. 6º da LRF, somente se afigurará possível se houver,
necessariamente, a deliberação prévia e favorável da assembleia geral dos
credores a esse respeito, seja com vistas à apresentação do plano de recuperação
judicial, seja por reputarem conveniente e necessário, segundo seus interesses,
para se chegar a um denominador comum no que alude às negociações em
trâmite. Ausente a deliberação prévia e favorável da assembleia geral dos
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credores para autorizar a extensão do stay period (além da prorrogação
estabelecida no § 4º do art. 6º da LRF), seu deferimento configura indevida
ingerência judicial, apartando-se das disposições legais que, como demonstrado,
são expressas nesse sentido. 3. Com o advento da Lei n. 14.112/2020, tem-se não
mais haver espaço - diante de seus termos resolutivos - para a interpretação que
confere ao Juízo da recuperação judicial o status de competente universal para
deliberar sobre toda e qualquer constrição judicial efetivada no âmbito das
execuções de crédito extraconcursal, a pretexto de sua essencialidade ao
desenvolvimento de sua atividade, exercida, inclusive, depois do decurso do stay
period. A partir da vigência da Lei n. 14.112/2020, com aplicação imediata aos
processos em trâmite (afinal se trata de regra processual que cuida de questão
afeta à própria competência), o Juízo da recuperação judicial tem a competência
específica para determinar o sobrestamento dos atos de constrição exarados no
bojo de execução de crédito extraconcursal que recaíam sobre bens de capital
essenciais à manutenção da atividade empresarial durante o período de
blindagem. Em se tratando de execuções fiscais, a competência do Juízo
recuperacional restringe-se a substituir os atos de constrição que recaíam sobre
bens de capital essenciais à manutenção da atividade empresarial até o
encerramento da recuperação judicial. 3.1 A Terceira Turma do Superior Tribunal
de Justiça (por ocasião do julgamento do REsp 1.758.746/GO) e, posteriormente,
a Segunda Seção ( REsp 1 .629.470/MS), na via recursal propugnada (no
julgamento do CC 153.473/PR), adotou o posicionamento de que a avaliação
quanto à essencialidade recai unicamente sobre bem de capital, objeto de garantia
fiduciária (ou objeto de constrição). Caso não se trate de bem de capital, o bem
objeto de constrição ou o bem cedido ou alienado fiduciariamente não fica retido
na posse da empresa em recuperação judicial, com esteio na parte final do § 3º do
art . 49 da LRF, apresentando-se, para esse efeito, absolutamente descabido
qualquer juízo de essencialidade. Em resumo, definiu-se que "bem de capital" a
que a lei se refere é o bem corpóreo (móvel ou imóvel), utilizado no processo
produtivo da empresa recuperanda, e que, naturalmente, encontre-se em sua
posse. 3.2 A competência do Juízo recuperacional para sobrestar o ato constritivo
realizado no bojo de execução de crédito extraconcursal restringe-se àquele que
recai unicamente sobre bem de capital essencial à manutenção da atividade
empresarial - a incidir, para a sua caracterização, todas as considerações acima
efetuadas -, a ser exercida apenas durante o período de blindagem .4. Uma vez
exaurido o período de blindagem - sobretudo nos casos em que sobrevém sentença
de concessão da recuperação judicial, a ensejar a novação de todas as obrigações
sujeitas ao plano de recuperação judicial - é absolutamente necessário que o
credor extraconcursal tenha seu crédito devidamente equalizado no âmbito da
execução individual, não sendo possível que o Juízo da recuperação continue,
após tal interregno, a obstar a satisfação de seu crédito, com suporte no princípio
da preservação da empresa, o qual não se tem por absoluto. Naturalmente,
remanesce incólume o dever do Juízo em que se processa a execução individual de
crédito extraconcursal de bem observar o princípio da menor onerosidade, a fim
de que a satisfação do débito exequendo se dê na forma menos gravosa ao
devedor, podendo obter, em cooperação do Juízo da recuperação judicial, as
informações que reputar relevantes e necessárias. 4.1 Deveras, se mesmo com o
decurso do stay period (e, uma vez concedida a recuperação judicial), a
manutenção da atividade empresarial depende da utilização de bem - o qual, em
verdade, não é propriamente de sua titularidade - e o correlato credor-
proprietário, por outro lado, não tem seu débito devidamente equalizado por
qualquer outra forma, esta circunstância fática, além de evidenciar um sério
indicativo a respeito da própria inviabilidade de soerguimento da empresa,
distorce por completo o modo como o processo recuperacional foi projetado,
esvaziando o privilégio legal conferido aos credores extraconcursais, em benefício
desmedido à recuperanda e aos credores sujeitos à recuperação judicial. O
privilégio legal é conferido não apenas aos chamados "credores-proprietários",
mas também a todos os credores que, mesmo após o pedido de recuperação
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judicial, em valoroso voto de confiança à empresa em dificuldade financeira,
manteve ou com ela estabeleceu relações jurídicas creditícias indispensáveis à
continuidade da atividade empresarial (aqui incluídos os trabalhadores,
fornecedores, etc), sendo, pois, de rigor, sua tempestiva equalização. 5. Recurso
especial improvido.

(STJ - REsp: 2057372 MT 2021/0037216-0, Relator.: Ministro MARCO AURÉLIO
BELLIZZE, Data de Julgamento: 11/04/2023, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de
Publicação: DJe 13/04/2023)

 

Ante o exposto, reitero o já mencionado comando exposto na deliberação da

seq.   39.1, de modo que reputo como essencial a manutenção dos bens automóveis alienados

fiduciariamente em nome da recuperanda, de modo que restam obstadas as retiradas de posse

desta enquanto perdurar o   (inclusive sua prorrogação), desde que não encerrada astay period

recuperação judicial.

 

II.

,Comunique-se, de imediato, via expedição de ofício com anotação de urgência

o teor da presente deliberação, bem como do comando estabelecido na seq. 39.1, ao juízo da 2ª Vara

Cível da Comarca de Dourados/MS.

II.1 – Atente-se o recuperando, por seu turno, que descabe a este juízo, eis que

incompetente para tanto, determinar cancelamentos de medidas adotadas pelo Poder Judiciário do Mato

Grosso do Sul, de modo que deve cabe ao interessado diligenciar, nos autos pertinentes, visando a

satisfação de seu interesse.

 

III.

Conforme se observa do teor do petitório disposto na seq. 87.1, o Banco

Volksvagem S.A apresentou “embargos declaratórios” em face da deliberação disposta na seq. 39.1, sob

o argumento de que a decisão seria omissa, tendo em vista a impossibilidade de se determinar a

manutenção da essencialidade após o fim do .stay period

Neste tocante, observa-se que o recurso interposto visa unicamente atacar o mérito

da deliberação judicial, situação impossibilitada em virtude da ausência de quaisquer das situações

taxativamente previstas pelo art. 1.022 do Código de Processo Civil.

A título de esclarecimento, todavia, entendo que mesmo assim não assistiria razão

ao embargante, tendo em vista a garantia conferia em tutela emergencial, de modo que preenchidos os

requisitos estampados pelo art. 300 do Código de Processo Civil, permitindo assim a fiel observância ao

princípio da preservação da atividade empresarial. Neste tocante dispõe a jurisprudência:
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AGRAVO DE INSTRUMENTO – RECUPERAÇÃO JUDICIAL – DECISÃO

RECORRIDA QUE VEDOU A RETOMADA POR CREDORES DE BENS

CONSIDERADOS ESSENCIAIS À RECUPERANDA, AINDA QUE GRAVADOS

COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA – MANUTENÇÃO – CONTEXTO DOS AUTOS

INDICA QUE OS CAMINHÕES DADOS EM GARANTIA SÃO ESSENCIAIS À

AGRAVADA, QUE ATUA NO RAMO DE LOGÍSTICA E TRANSPORTES –

OPÇÃO LEGISLATIVA NO SENTIDO DE QUE A DECLARAÇÃO DE

ESSENCIALIDADE DE BENS PODE ABRANGER AQUELES PERTENCENTES A

TERCEIROS E QUE NÃO SE SUJEITAM À RECUPERAÇÃO JUDICIAL –

PRECEDENTES – ENTENDIMENTO DA DOUTA PROCURADORIA-GERAL DE

JUSTIÇA NO MESMO SENTIDO – STAY PERIOD – FIM DO PERÍODO DE

SUSPENSÃO QUE NÃO GERA, AUTOMATICAMENTE, A POSSIBILIDADE DE

RETOMADA – PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DA EMPRESA – DISCUSSÃO

QUE DEVE SER TRAVADA NO MOMENTO ADEQUADO – RECURSO

DESPROVIDOAGRAVO INTERNO – INTERPOSIÇÃO EM FACE DA DECISÃO

QUE INDEFERIU O PEDIDO LIMINAR – ANÁLISE DO MÉRITO QUE TORNA

PREJUDICADA A PRESENTE INSURGÊNCIA – RECURSO NÃO CONHECIDO

(TJPR - 18ª Câmara Cível - 0047872- 24.2022.8.16.0000 - Maringá - Rel.:

DESEMBARGADORA DENISE KRUGER PEREIRA - J. 12.12.2022)

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL –

DECISÃO RECORRIDA QUE DECLAROU A ESSENCIALIDADE DE UM BEM

IMÓVEL DADO EM GARANTIA DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA E

IMPOSSIBILITOU A SUA RETIRADA DA POSSE DA PARTE RECUPERANDA

DURANTE O STAY PERIOD – IRRESIGNAÇÃO DO BANCO CREDOR –

NULIDADE POR AUSÊNCIA DE PRÉVIO CONTRADITÓRIO –

INOCORRÊNCIA – TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA – DISPENSA DA

OITIVA DA PARTE CONTRÁRIA – INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 300, § 2º, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, CUMULADO COM O ARTIGO 9º,

PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO I, DO MESMO DIPLOMA – AFASTAMENTO DO

RECONHECIMENTO DA ESSENCIALIDADES DOS BENS –

IMPOSSIBILIDADE – SITUAÇÃO SATISFATORIAMENTE COMPROVADA NOS

AUTOS – IMÓVEL QUE INTEGRA O POLO FABRIL DA RECUPERANDA –

NECESSÁRIA MANUTENÇÃO DE TODO COMPLEXO INDUSTRIAL DA

EMPRESA PARA O DESEMPENHO DE SUAS ATIVIDADES – VERIFICAÇÃO

DA SITUAÇÃO IN LOCO PELA ADMINISTRADORA JUDICIAL – OPÇÃO

LEGISLATIVA NO SENTIDO DE QUE A DECLARAÇÃO DE ESSENCIALIDADE

DE BENS PODE ABRANGER AQUELES PERTENCENTES A TERCEIROS E

QUE NÃO SE SUJEITAM À RECUPERAÇÃO JUDICIAL, BEM COMO
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AQUELES GRAVADOS COM GARANTIA DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA –

PRECEDENTES – FIM DO PERÍODO DE SUSPENSÃO QUE NÃO GERA,

AUTOMATICAMENTE, A POSSIBILIDADE DE RETOMADA DO BEM –

PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DA EMPRESA – DISCUSSÃO QUE DEVE

SER TRAVADA NO MOMENTO ADEQUADO – MANUTENÇÃO DA

DECISÃO AGRAVADA – RECURSO DESPROVIDOAGRAVO INTERNO –

INTERPOSIÇÃO EM FACE DA DECISÃO QUE INDEFERIU O PEDIDO

 – ANÁLISE DO MÉRITO QUE TORNA PREJUDICADA A PRESENTELIMINAR

INSURGÊNCIA – RECURSO NÃO CONHECIDO (TJ-PR

00027289020238160000 Sarandi, Relator.: Denise Kruger Pereira, Data de

Julgamento: 24/07/2023, 18ª Câmara Cível, Data de Publicação: 26/07/2023)

 

Diante do exposto,  os embargos declaratórios apresentados pelodeixo de conhecer

Banco Volkswagen S.A.

 

III.

Considerando a apresentação do Plano de Recuperação Judicial (seq. 86.2),

proceda a Secretaria com o cumprimento das diligências preconizadas na deliberação da seq. 39.1, item

XI.13.2 e seguintes (pg. 65).

Cumpra-se, oportunamente, o previsto no item XI.7.1.1 (pág. 56) da decisão

proferida no mov. 39.1, solicitando auxílio da Administração Judicial, se necessário.

 

 

Intimem-se. Cumpra-se.

Londrina, data lançada eletronicamente.

 

(Assinado Digitalmente)

Emil Tomás Gonçalves

Juiz de Direito

 

(gucl) r
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